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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - 

CREDENCIAMENTO Nº 05/2021 
 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amurel – CISAMUREL, inscrito 

no CNPJ sob nº 02.715.882/0001-05, com sede na Rua Rio Branco, nº 67, Sala B, 

Bairro Vila Moema, Tubarão (SC), neste ato, representado por seu Presidente, o Sr. 

Salésio Wiemes, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima (SC), comunica a todos 

quantos interessar possa que, em atendimento da decisão proferida pelos Prefeitos dos 

Municípios consorciados, em Assembleia Geral Ordinária, em conformidade com a Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, institui e torna pública a realização de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO NA ÁREA DE SAÚDE, para fins de atendimento aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde, nos termos e condições estabelecidos neste instrumento de 

chamamento e em seus anexos. 

 

2. OBJETO 

 

  2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO 

DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 

ÁREA DE SAÚDE, conforme constam nos itens abaixo, para fins de atendimento aos 

pacientes do Sistema Único de Saúde, conforme as necessidades do CISAMUREL, a 

saber: 

 

PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 

1.  ANGIOTOMOGRAFIA R$ 450,00   

2.  BIOIMPEDÂNCIA R$ 90,00   

3.  BIÓPSIA CORE DE PULMÃO R$ 450,00    

4.  BIÓPSIA CORE DE PÂNCREAS R$ 450,00 

5.  BIÓPSIA CORE DE PRÓSTATA R$ 450,00 

6.  BIÓPSIA CORE DE FÍGADO R$ 450,00 

7.  BIÓPSIA CORE DE MAMAS R$ 450,00 

8.  BIÓPSIA PAAF DE MAMA, MÚSCULO E TIREÓIDE R$ 240,00    

9.  CARDIOTOCOGRAFIA (ANTE PARTO) – CTG R$ 65,00 
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10.  ECOCARDIOGRAMA C/ ESTRESSE FARMACOLÓGICO R$ 200,00 

11.  ESPIROMETRIA COMPLETA R$ 75,00   

12.  ERGOESPIROMETRIA R$ 200,00 

13.  ELETROENCEFALOGRAMA R$ 155,00 

14.  IMITANCIOMETRIA R$ 90,00 

15.  IMPEDANCIOMETRIA R$ 90,00 

16.  MANOMETRIA ESOFÁGICA R$ 300,00 

17.  MARCAÇÃO PRÉ-CIRURGÍCA DE NÓDULO NÃO 

PALPÁVEL 

R$ 400,00 

18.  PHMETRIA ESOFÁGICA R$ 300,00 

19.  POLISSONOGRAFIA R$ 450,00 

20.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM 

SEDAÇÃO 

R$ 600,00 

21.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDÔMEN SUPERIOR R$ 369,95 

22.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO 

TÊMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 

R$ 369,95 

23.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / PELVE / 

ABDÔMEN INFERIOR 

R$ 369,95 

24.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL / 

PESCOÇO 

R$ 369,95 

25.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL 

LOMBO-SACRA 

R$ 369,95 

26.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA R$ 369,95 

27.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO R$ 369,95 

28.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TÚRCICA R$ 369,95 

29.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX R$ 369,95 

30.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES R$ 369,95 
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31.  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR 

(UNILATERAL) 

R$ 369,95 

32.  RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR 

(UNILATERAL) 

R$ 369,95 

33.  ANGIORESSONANCIA CEREBRAL R$ 369,95 

34.  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DOS DEMAIS SISTEMAS R$ 369,95 

35.  COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) R$ 250,00 

36.  ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA – EDA 

(ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA) 

R$ 110,00 

37.  CATETERISMO CARDÍACO R$ 1.350,00 

38.  CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA R$ 70,00 

39.  ECOCARDIOGRAMA R$ 150,00 

40.  ELETROCARDIOGRAMA R$ 30,00 

41.  HOLTER 24 HORAS R$ 145,00 

42.  MAPA 24 HORAS R$ 145,00 

43.  TESTE ERGOMÉTRICO EM ESTEIRA R$ 145,00 

44.  ESTUDO URODINÂMICO COMPLETO R$ 250,00 

45.  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MMSS – 1 MEMBRO R$ 250,00 

46.  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MMSS – 2 MEMBROS R$ 400,00 

47.  ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MMSS – 4 MEMBROS R$ 500,00 

AÇÕES COMPLEMENTARES DA ATENÇÃO À SAÚDE 

INTERNAÇÃO HOSPITALAR – DIÁRIA 

48.  DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANÊNCIA DE 

ATÉ 7 (SETE) DIAS 

R$ 110,00 

49.  DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANÊNCIA 

ENTRE 08 A 15 DIAS 

R$ 110,00 

50.  DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANÊNCIA 

SUPERIOR A 15 DIAS 

R$ 110,00 
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PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

51.  EXÉRESE DE CALÁZIO E OUTRAS PEQUENAS LEÕES DA 

PÁLPEBRA E SUPERCÍLIOS 

R$ 250,00 

52.  EXÉRESE DE PTERÍGIO C/ SUTURA DE CONJUNTIVA R$ 400,00 

SUBGRUPO 08 – DIAGNÓSTICO POR MEDICINA NUCLEAR IN VIVO 

53.  CINTILOGRAFIA DE CORAÇÃO COM GÁLIO 67 R$ 503,30 

54.  CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/AVALIAÇÃO DA 

PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE ESTRESSE (MÍNIMO 3 

PROJEÇÕES) 

R$ 449,40 

55.  CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/AVALIAÇÃO DA 

PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE REPOUSO (MÍNIMO 3 

PROJEÇÕES) 

R$ 421,40 

56.  CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/LOCALIZAÇÃO DE 

NECROSE (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES) 

R$ 183,10 

57.  CINTILOGRAFIA P/AVALIAÇÃO DE FLUXO SANGUÍNEO 

DE EXTREMIDADES 

R$ 125,40 

58.  CINTILOGRAFIA P/QUANTIFICAÇÃO DE SHUNT 

EXTRACARDÍACO 

R$ 156,80 

59.  CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CÂMARAS 

CARDÍACAS EM SITUAÇÃO DE ESFORÇO 

R$ 236,30 

60.  CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CÂMARAS 

CARDÍACAS EM SITUAÇÃO DE REPOUSO 

(VENTRICULOGRAFIA) 

R$ 194,40 

61.  CINTILOGRAFIA DE FÍGADO E BAÇO (MÍNIMO 5 

IMAGENS) 

R$ 146,60 

62.  CINTILOGRAFIA DE FÍGADO E VIAS BILIARES R$ 206,70 

63.  CINTILOGRAFIA DE GLÂNDULAS SALIVARES C/ OU S/ 

ESTÍMULO 

R$ 96,70 

64.  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRÂNSITO ESOFÁGICO 

(LÍQUIDO) 

R$ 148,90 

65.  CINTILOGRAFIA P/ESTUDO DE TRÂNSITO ESOFÁG. R$ 148,90 
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(SEMI-SÓLIDO) 

66.  CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRÂNSITO GÁSTRICO R$ 158,60 

67.  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE 

MECKEL 

R$ 126,40 

68.  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA 

DIGESTIVA ATIVA 

R$ 173,00 

69.  CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMOR. DIGEST NÃO 

ATIVA 

R$ 341,90 

70.  CINTILOGRAFIA P/PESQUISA DE REFLUXO GÁSTRICO-

ESOFÁGICO 

R$ 148,90 

71.  IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) R$ 1.213,60 

72.  CINTILOGRAFIA DE PARATIREÓIDES R$ 357,00 

73.  CINTILOGRAFIA DE TIREÓIDE COM OU SEM 

CAPTAÇÃO 

R$ 85,00 

74.  CINTILOGRAFIA DE TIREÓIDE C/ TESTE DE 

SUPRESSÃO/ESTÍMULO 

R$ 118,00 

75.  CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DO CORPO INTEIRO R$ 372,60 

76.  CINTILOGRAFIA DE RIM COM GÁLIO 67 R$ 503,30 

77.  CINTILOGRAFIA DE TESTÍCULO E BOLSA ESCROTAL R$ 119,80 

78.  CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUANTIT. E/OU 

QUALIT.) 

R$ 146,30 

79.  CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA R$ 135,30 

80.  CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA R$ 159,00 

81.  DETERMINAÇÃO DE FILTRAÇÃO GLOMERULAR R$ 69,50 

82.  DETERMINAÇÃO DE FLUXO PLASMÁTICO RENAL R$ 69,50 

83.  ESTUDO RENAL DINÂMICO COM OU SEM DIURÉTICO R$ 198,30 

84.  CINTILOGRAFIA DE ARTICUL. E/OU EXTREMIDADES 

E/OU OSSO 

R$ 198,30 
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85.  CINTILOGRAFIA DE OSSOS COM OU SEM FLUXO 

SANGUÍNEO (CORPO INTEIRO) 

R$ 210,00 

86.  CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO ÓSSEO COM GÁLIO 67 R$ 503,30 

87.  CINTILOGRAFIA DE PERFUSÃO CEREBRAL C/TÁLIO 

(SPCTO) 

R$ 481,80 

88.  CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA 

E/OU AVALIAÇÃO DO TRÂNSITO LIQUÓRICO) 

R$ 225,90 

89.  ESTUDO DE FLUXO SANGUÍNEO CEREBRAL R$ 131,00 

90.  CINTILOGRAFIA DE PULMÃO COM GÁLIO 67 R$ 503,30 

91.  CINTILOGRAFIA DE PULMÃO P/PESQUISA DE 

ASPIRAÇÃO 

R$ 140,30 

92.  CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR INALAÇÃO (MÍNIMO 

2 PROJEÇÕES) 

R$ 140,90 

93.  CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR PERFUSÃO (MÍNIMO 

4 PROJEÇÕES) 

R$ 143,60 

 

94.  CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETÍCULO-ENDOTELIAL 

(MEDULA ÓSSEA) 

R$ 123,90 

95.  DEMONSTRAÇÃO DE SEQUESTRO DE HEMÁCIAS PELO 

BAÇO (COM RADIOISOTOPOS) 

R$ 107,00 

96.  DETERMINAÇÃO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS (COM 

RADIOSÓTOPOS) 

R$ 59,80 

97.  LINFOCINTILOGRAFIA R$ 155,50 

98.  CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/GÁLIO 67 PARA 

PESQUISA DE NEOPLASIAS 

R$ 997,50 

99.  CINTILOGRAFIA DE GLÂNDULA LACRIMAL 

(DACRIOCINTILOGRAFIA) 

R$ 72,85 

100.  CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) R$ 318,40 

EXAMES LABORATORIAIS 

101.  EXAME TOXICOLÓGICO (PARA MOTORISTAS 

PROFISSIONAIS) 

R$ 240,00   
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102.  TESTE DE TOLERÂNCIA À LACTOSE R$ 35,00 

PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

103.  CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA (MONOCULAR) R$ 80,00 

104.  FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER 

(MONOCULAR) 

R$ 195,00 

105.  FOTOTRABECULOPLASTIA A LASER (MONOCULAR) R$ 190,00 

106.  MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA (MONOCULAR)  R$ 140,00 

107.  RETINOGRAFIA FLUORESCENTE 

(ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA) (BINOCULAR) 

R$ 229,00 

108.  RETINOGRAFIA COLORIDA (BINOCULAR) R$ 120,00 

109.  TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA – OCT 

(BINOCULAR) 

R$ 160,00 

110.  TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA – PAM 

(BINOCULAR) 

R$ 120,00 

111.  YAG LASER – CAPSULOTOMIA (MONOCULAR) R$ 195,00 

112.  YAG LASER – IRIDECTOMIA (MONOCULAR) R$ 195,00 

113.  YAG LASER – SINEQUIOTOMIA (MONOCULAR) R$ 195,00 

114.  PAQUIMETRIA ULTRASSONICA – (POR OLHO) R$ 30,00 

115.  BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) R$ 32,00 

 

DIAGNÓSTICO POR ULTRASSONOGRAFIA 

116.  ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA R$ 65,00 

117.  ULTRASSONOGRAFIA DOS DEMAIS SISTEMAS R$ 65,00 

118.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 

OBSTÉTRICO 

R$ 65,00 

119.  ECODOPPLER TRANSCRANIANO R$ 132,00   

120.  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR R$ 65,00 
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121.  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL R$ 115,00 

122.  ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 65,00 

123.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO R$ 65,00 

124.  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 65,00 

125.  ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ÓRBITA R$ 65,00 

126.  ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA BILATERAL R$ 65,00 

127.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA R$ 65,00 

128.  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE R$ 65,00 

129.  ULTRASSONOGRAFIA DE TÓRAX (EXTRACARDÍACA) R$ 65,00 

130.  ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 65,00 

131.  ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA) R$ 65,00 

132.  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA R$ 65,00 

133.  ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 
R$ 65,00 

 

134.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE 

MEMBROS    INFERIORES/VASOS (POR MEMBRO) 

R$ 250,00 

135.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE 

ÓRGÃOS OU   ESTRUTURAS ISOLADAS 

R$ 150,00 

136.  ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 

C/DOPPLER 

R$ 250,00 

137.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE CARÓTIDAS R$ 150,00 

 

138.  DENSITOMETRIA ÓSSEA R$ 70,00 

139.  MAMOGRAFIA BILATERAL R$ 60,00 

140.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 

CERVICAL 

R$ 101,76 

141.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA R$ 116,10 
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LOMBO-SACRA 

142.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 

TORÁCICA 

R$ 101,76 

143.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE/SEIOS DA 

FACE/ARTICULAÇÕES TEMPORO-MANDIBULARES 

R$ 101,76 

144.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOÇO R$ 101,76 

145.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA R$ 112,44 

146.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRÂNIO R$ 112,44 

147.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 

ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR 

R$ 101,76 

148.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 

APENDICULARES (BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, 

PERNA, PÉ) 

R$ 101,76 

149.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TÓRAX R$ 151,41 

150.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZA DE PULMÃO. 

HEMITORAX OU MEDIASTINO 

R$ 151,41 

151.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDÔMEN 

SUPERIOR 

R$ 153,63 

152.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA ARTICULAÇÕES 

DE MEMBRO INFERIOR 

R$ 101,76 

153.  TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE/ 

BACIA/ABDOMEN INFERIOR 

R$ 153,63 

154.  CONTRASTE P/ TOMOGRAFIA R$ 60,00 

 

 

 2.2. Os preços acima são considerados como preço máximo para todo o 

procedimento, aceito pelo Consórcio. 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas 

concedido a todos aqueles que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais 

condições estabelecidas neste Edital e nos Termos de Credenciamento a serem firmados 
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entre as partes. 

 

3.2. O credenciamento objetiva oferecer aos Municípios consorciados o direito de 

escolher quem lhes prestará os serviços pretendidos, baseados nas suas necessidades 

técnicas e no grau de confiança depositado no profissional ou clínica escolhida. 

 

3.3. Fica permitido o credenciamento a qualquer momento, de qualquer 

interessado, desde que atenda aos requisitos fixados neste ato convocatório. 

 

3.3.1. Após a publicação do presente Edital, o Consórcio receberá os documentos 

exigidos para o credenciamento e procederá à análise e ao julgamento no prazo de até 

cinco dias úteis, contados a partir do seu recebimento. 

 

 

4. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para obter o credenciamento, o interessado deverá protocolizar, junto à sede 

do Consórcio, requerimento devidamente preenchido e assinado, na forma do Anexo I, 

cumprindo as disposições pertinentes à habilitação, constantes neste Edital. 

 

4.2. Os documentos de credenciamento, bem como o requerimento preenchido, 

deverão ser entregues em envelope ao CISAMUREL e identificado em sua parte externa 

com os dados do interessado. 

 

4.3. Toda documentação apresentada pertinente ao requerimento de 

credenciamento deverá estar redigida em língua portuguesa, admitida a citação de 

termos técnicos em outra língua, datilografada ou impressa. 

 

4.4. A apresentação de requerimento de credenciamento implica na aceitação 

plena e irrevogável de todas as normas e condições expressas no presente Edital e seus 

anexos. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão requerer o credenciamento junto ao Consórcio, pessoas jurídicas 

legalmente habilitadas e aptas a realizar os serviços constantes do item 2, objeto deste 

certame. 

 

5.2. Não serão contratadas as empresas: 

a) organizadas sob a forma de consórcio;  

b) de origem estrangeira;  

c) que incidam nas vedações constantes da Lei nº 8.666/93; 

d) que tenham como administrador, proprietário, diretor ou sócio cotista o 

Prefeito Municipal de qualquer dos municípios consorciados ou seus Secretários 

Municipais ou os que forem a estes equiparados pela lei local. 

 

5.3. A comprovação de que o interessado não incide nas vedações contidas no 
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item 5.2, “c” e “d” se dará por meio de declaração, de modo que, em caso de eventual 

não veracidade das informações, implicará rescisão do contrato, impossibilidade de 

contratar com o CISAMUREL, além das sanções de ordem criminal. 

 

5.4. O número de procedimentos a serem contratados se dará a critério das 

necessidades dos consorciados, considerando a capacidade de atendimento do 

credenciado e primando-se pela humanização do atendimento aos beneficiários, não 

havendo garantia ou obrigação de quantidades mínimas ou máximas.  

 

5.5. Os procedimentos a que se refere este Edital são aqueles definidos no item 2. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

Além da declaração a que alude o item 5.3, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, para a comprovação da Habilitação: 

 

6.1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado em Cartório ou Junta Comercial em se tratando de sociedades civis e/ou 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

 

 

6.2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

com situação regular perante a Receita Federal do Brasil; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa credenciada, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Certidões negativas de débitos Federais, Estaduais e Municipais 

(sede); 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

6.3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação de colação de grau em curso superior, do(a) 

profissional(is) responsável(is) devidamente registrado; 
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b) Comprovação de especialização ou residência médica do(s) 

profissional(is) responsável(is) de acordo com o serviço ao qual está requerendo o 

credenciamento; 

 

c) Prova de registro da empresa e do(s) profissional(is) responsável(is) 

junto à entidade profissional/Conselho Regional, de acordo com o serviço que busca o 

credenciamento; 

 

d) Comprovação de que o profissional indicado tenha vínculo com a 

empresa a ser credenciada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

d.1) Cópia da carteira de trabalho e/ou ficha de registro de empregados 

(FRE), ou Contrato de Prestação de Serviços que demonstrem a identificação do 

profissional e o vínculo profissional. 

d.2) Cópia da última alteração contratual da empresa proponente, no caso 

de o profissional ser sócio da mesma; 

e)  Alvará de funcionamento e alvará sanitário. 

 

6.4. OUTRAS CONSIDERAÇÕES quanto ao processo de Habilitação 

 

6.4.1. Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios devem ter validade na 

data prevista para o recebimento da documentação e deverão ser apresentados em 

original ou fotocópias autenticadas por cartório competente ou servidor/empregado 

público do Consórcio Público. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste 

expressamente seu prazo de validade serão considerados como válidos por 60 (sessenta) 

dias da emissão, exceto àqueles previstos em lei. 

 

6.4.2. Quando se tratar de documentos emitidos eletronicamente, ficam 

dispensados da autenticação, cabendo ao consórcio a conferência e/ou validação.  

 

6.4.3. Não será deferida a habilitação e/ou o credenciamento do interessado que 

deixar de apresentar, junto ao requerimento do Anexo I, quaisquer dos documentos 

exigidos, ou se os documentos entregues estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou 

contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de 

comprovação. 

 

6.4.4. Para possíveis intimações, deverá ser apresentada uma declaração, fazendo 

constar no referido documento seus telefones de contato (inclusive fone/fax) e endereço 

eletrônico, ciente de que esta será a forma de comunicação oficial entre o Consórcio e o 

prestador credenciado. 

 

6.4.5. O Consórcio poderá, a qualquer momento, exigir dos prestadores nova 

comprovação dos requisitos de habilitação, como pressuposto para manutenção da 

condição de credenciado. 

 

6.4.6. O Consórcio poderá, a qualquer momento, exigir dos prestadores a exibição 

de documento original, cuja apresentação inicial se deu por fotocópia. 
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7. DOS PREÇOS  

 

7.1. O valor (preço) do serviço a ser pago pelo Consórcio, para a realização do 

serviço, é aquele previsto no item 2. deste Edital, considerado preço máximo aceitável 

pelo Consórcio, sendo o mesmo sugerido/aceito pelo Colegiado de Saúde da Amurel. 

 

7.2 O preço abrange todos os custos necessários à prestação dos serviços, 

inclusive fiscais, trabalhistas e materiais, dentre outros. 

 

8. DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Os serviços serão realizados pelo credenciado em seu próprio 

estabelecimento ou em outro por ele previamente indicado, desde que prévia e 

formalmente informado ao Consórcio. 

 

8.2. O prazo para a execução dos serviços, após a autorização emitida pelas 

Secretarias de Saúde dos Municípios Consorciados, não poderá ultrapassar 90 (noventa) 

dias. Casos excepcionais que ultrapassem esse prazo, compete a Contratada a 

comunicação ao CIS AMUREL, para que seja verificada a situação.  A prestação de 

serviço, após este prazo, e que não tenha sido comunicado o Contratante, não obriga o 

Consórcio ao referido pagamento. 

 

8.3. O prazo do contrato de credenciamento, para prestação dos serviços objeto 

do presente edital, será até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, desde que haja 

manifesto interesse formal entre as partes, até o limite previsto na Lei n. 8.666/93 para 

serviços de natureza contínua. 

 

8.4. O Consórcio editará atos com objetivo de disciplinar as rotinas de execução 

dos serviços, cuja observância pelo credenciado será obrigatória. 

 

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

9.1. Para cobrir as despesas decorrentes da contratação dos serviços, a serem 

contratados, serão utilizados recursos vinculados provenientes de contrato de rateio 

celebrado com os municípios consorciados, na seguinte dotação orçamentária: 

 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. Os serviços poderão ser faturados a cada 30 (trinta) dias, sempre 

acompanhados da nota fiscal, uma via da guia do CIS, da requisição médica, demais 

documentos de consultas ou exames exigidos pela legislação do SUS e por normas do 

Consórcio. 
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10.2. Nenhum pagamento será processado ao credenciado penalizado, enquanto 

este não tiver pago a multa imposta pelo Consórcio. 

 

10.3. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da 

apresentação da nota fiscal e respectivos documentos comprobatórios da prestação do 

referido serviço. 

 

11.  DO PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

11.1. A documentação e os termos do requerimento relativos a este 

credenciamento serão analisados e homologados pelo setor administrativo do 

Consórcio.  

 

11.2. Após o recebimento dos envelopes de documentação, o Consórcio decidirá 

pelo credenciamento, ou não, mediante decisão. 

 

11.3. O interessado/credenciado será comunicado formalmente da decisão. 

 

11.4. A inabilitação do interessado, ultimados os possíveis procedimentos 

recursais, importa em preclusão do seu direito de se credenciar junto ao Consórcio, até 

que este apresente novos documentos em compatibilidade com as exigências deste 

Edital. 

 

12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Em face do indeferimento do credenciamento, caberá pedido de 

reconsideração, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação da respectiva 

decisão. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. A obtenção do credenciamento possibilita, ao credenciado, celebrar com o 

Consórcio, contrato de prestação de serviço, cuja minuta consta do anexo II deste Edital. 

 

13.2. Cada credenciado será notificado a comparecer na sede do Consórcio, para a 

assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. A ausência e/ou a recusa 

injustificada caracterizará desistência da contratação.  

 

13.3. O inadimplemento parcial de obrigação contratual, e/ou a prática de 

qualquer ato caracterizado como ilícito administrativo, implicam as seguintes sanções, 

podendo ser cumulativas: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de 10 (dez) vezes o valor do procedimento objeto do 

descumprimento; 

13.3.3. Suspensão do contrato de credenciamento ou descredenciamento; 

13.3.4. Suspensão do direito de licitar junto ao Consórcio e consequente 

Declaração de Inidoneidade, exarada pelo Conselho Deliberativo do Consórcio, 
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enquanto perdurar os motivos da punição. 

 

13.4. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta 

não tenha pago a multa imposta pela Consórcio. Fica possibilitada a compensação da 

multa com eventuais pagamentos que sejam devidos a empresa contratada. 

 

14. DO DESCREDENCIAMENTO E SUSPENSÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O Credenciado poderá, desde que não prejudique o tratamento dos 

beneficiários, solicitar ao Consórcio, formalmente, o descredenciamento, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

14.2. O Consórcio, em verificando o descumprimento das condições estabelecidas 

neste Edital e no Contrato, poderá interromper temporariamente a execução do contrato 

até a decisão exarada em processo administrativo sumário próprio que, observado o 

contraditório e a ampla defesa, decidirá pela suspensão ou descredenciamento da 

instituição. 

 

Parágrafo único. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 

e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigências contidas no 

Contrato ou Edital, especialmente: 

I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, devidamente 

comprovada; 

II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, para o 

atendimento aos beneficiários; 

III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço prestado, a título 

de complementação de pagamento pelo serviço autorizado; 

IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executados 

irregularmente; 

 

V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos ao 

Consórcio e/ou aos Municípios consorciados; 

VI - deixar de comunicar ao CISAMUREL qualquer alteração de dados 

cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no prazo de até 10 (dez) dias, 

a contar da data da alteração; 

 

14.3. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 14.2 deste, e nos 

incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, impedirá a instituição de pleitear novo 

credenciamento daquele profissional por interstício mínimo de 06 (seis) meses. 

 

14.4. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade que solicitar 

o descredenciamento, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou 

administrativa da Secretaria de Saúde do Município Consorciado, ou do próprio 

CISAMUREL. 

 

14.5. O descredenciamento não eximirá a entidade da responsabilidade em 

relação aos serviços executados e de outras que legalmente lhe possam ser imputadas. 



 

  

CIS-AMUREL 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL 

 

 
16 de 21 páginas 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Cópia do presente Edital e seus anexos, informações e/ou quaisquer 

esclarecimentos poderão ser obtidos junto à coordenação do CISAMUREL durante o 

horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 9 às 18 horas, ou no site do 

CISAMUREL – www.cisamurel.sc.gov.br. 

 

15.2. Constituem seus anexos: 

 

Anexo I – Modelo de Requerimento; 

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo III – Declaração. 

 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo. 

 

15.4. Este Edital passará a ser parte integrante do contrato a ser celebrado. 

 

15.5. Aplicam-se a este Edital as regras da Lei n. 8.666/93. 

 

15.6. Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos sobre o Edital 

deverá ser efetuado por escrito, a qual será respondida no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

 

 

16. DO FORO 

 

O foro para dirimir questões judiciais pertinentes ao presente Edital é o da 

Comarca de Tubarão (SC). 

 

                            

                                          Tubarão (SC), 24 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 

SALESIO WIEMES 

Presidente do CISAMUREL 
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ilustríssimo Senhor 

Presidente do CISAMUREL 

Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Amurel 

 

 

NOME DO REQUERENTE:...................................................................................; 

CNPJ:..........................................................................................................................; 

ENDEREÇO:.............................................................................................................; 

TELEFONE P/AGENDAMENTO:……………………………………………….; 

e-mail:………………………………………………………………………………..; 

 

Por meio do presente, requer-se, nos termos do Edital 

de Chamada Pública nº 05/2021, o credenciamento para a prestação de serviço 

especializado na área de saúde, conforme segue:………………………………………… 

 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:…………………………………………. 

 

 

ITEM DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO:………………………………… 

 

 

Declaro ter ciência de todos os itens/cláusulas do 

Edital, manifestando concordância a todos os seus termos, pelo que apresento a 

documentação em anexo. 

 

Declaro, ainda, assumir inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todas as informações prestadas e de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se fizerem necessárias. 

 

 

Tubarão (SC), ....... de ..................................... de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

                   REQUERENTE 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

CONTRATO   DE   CREDENCIAMENTO Nº ..../2022 

 
O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.715.882/0001-05, com sede na Rua Rio Branco, nº 67, Bairro Vila Moema, 

Tubarão (SC), de ora em diante, simplesmente denominado de CONSÓRCIO, neste ato, representado por 

seu Presidente, e, de outro lado, a empresa ..., CNPJ nº..., com sede em ..., Bairro ...., Cidade de .../..., de 

ora em diante simplesmente denominada de CREDENCIADA, nos termos do Edital de Chamada Pública 

nº  05/2021, com fundamento no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, acordam a prestação de 

serviços nos termos previstos nas seguintes cláusulas: 

 

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

1. A CREDENCIADA prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, 

serviços identificados no item “2” do Edital de Chamada Pública, conforme descrito abaixo. 

 

II - CONTRAPRESTAÇÃO À CREDENCIADA: 

2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO pagará à CREDENCIADA: 

                     GRUPO 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica 

                          
 3. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da 

nota fiscal e respectivos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço. 

 

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como comerciais, 

operacionais, trabalhistas e fiscais, ficando o Consórcio isento de quaisquer outros pagamentos. 

 

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal correspondente e acompanhados do 

suporte documental legal exigido pelo SUS (requisição médica e 01 via da guia do CIS, 

fornecida/autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde). 

 

III - REGIME DE EXECUÇÃO: 

6. O fornecimento será na forma de execução indireta, por regime de empreitada por preço unitário, nos 

termos da Lei n. 8.666/93. 

 

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 

 

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização do Consórcio. 

 

9. O presente contrato não obriga o Consórcio à utilização de quaisquer serviços mínimos mensais/anuais, 

os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados. 

 

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

10. As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 3.3.90.39.00.00. 

 

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO: 

11. Constituem obrigações do Consórcio: 

I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;  

II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado. 

 

VI - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

12. Constituem obrigações da Credenciada: 
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I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo máximo de até noventa dias, após a 

solicitação e ou autorização, emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando ciente 

que a execução após o mencionado prazo, não obriga o CONSÓRCIO ao pagamento, salvo nos casos em 

que for previamente acordado. 

II - prestar os serviços objeto do presente contrato, na sede da Contratada, podendo ser em outro local em 

casos excepcionais, por força maior ou por conveniência dos Entes consorciados; 

III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente contrato em perfeito estado de 

conservação, de forma a ser um ambiente limpo, higiênico e apresentável;  

V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se fizerem necessárias ao desenvolvimento 

de suas atividades, como alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença ambiental;  

VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados em ordem e com condições perfeitas de 

legibilidade;  

VII - prestar informações ou apresentar documentos complementares, no prazo assinalado, quando 

solicitado; 

VIII - manter em bom estado de conservação e funcionamento os equipamentos, aparelhos, instrumentais 

clínicos necessários para a correta execução do serviços;  

IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário; 

X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigências legais para o desenvolvimento de suas atividades; 

XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo os tributos (impostos, taxas e 

contribuições) incidentes; 

XII - reparar os danos causados ao Consórcio, aos Municípios consorciados ou aos usuários, desde que 

tenha dado causa;  

XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, devidamente registrado no órgão 

competente;  

XIV – responsabilizar-se pelo encaminhamento do paciente a hospital da rede SUS, nos casos 

excepcionais de internação para procedimentos emergenciais, desde que os serviços sejam autorizados 

pelo SUS, sem ônus para o Consórcio, Município ou paciente; 

XV - informar ao Consórcio ou aos Municípios consorciados qualquer fato que possa inviabilizar ou 

interferir na prestação dos serviços 

 

VII - VIGÊNCIA: 

13. O presente contrato vigorará até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57, II, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE: 

14. A Credenciada: 

I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato, ficando o Consórcio 

isento de qualquer tipo de responsabilidade; 

II - assume responsabilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que tiver que contratar para 

prestação/execução dos serviços objeto do presente contrato; e 

III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que possa causar a terceiros. 

 

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO: 

15. O presente contrato não implicará em vínculo de emprego entre os sócios da 

Credenciada/auxiliares/empregados e o Consórcio. 

 

X - DESCREDENCIAMENTO: 

16. A Credenciada poderá, desde que não prejudique o tratamento dos beneficiários, solicitar ao 

Consórcio, formalmente, o descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

17. O Consórcio poderá, em se verificando o descumprimento das condições estabelecidas no 

Edital/Contrato, interromper, temporariamente, a execução do contrato até a decisão exarada em processo 

administrativo sumário próprio que, observado o contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo 

descredenciamento da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico. 
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18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato e/ou descredenciamento o 

descumprimento de quaisquer exigências contidas neste Contrato ou Edital ou incidência nas hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/93, especialmente: 

I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, devidamente comprovada; 

II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, para o atendimento aos beneficiários; 

III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço prestado, a título de complementação de 

pagamento dos serviços autorizados; 

IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executados irregularmente; 

V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos ao Consórcio ou aos seus 

Consorciados; e 

VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de dados cadastrais, tais como: número de 

telefone e objeto social, no prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração. 

 

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, e nos casos dos incisos I a VIII, do 

artigo 78, da Lei n. 8666/93, impedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 

mínimo de 06 (seis) meses. 

 

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade que solicitar o descredenciamento, 

salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de Saúde do 

Município consorciado. 

 

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias assumidas em relação aos serviços 

executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas. 

 

XI - FISCALIZAÇÃO: 

22. Fica facultado ao Consórcio, para a normal fiscalização dos serviços objeto do presente contrato, a 

vistoria no local da prestação desses, bem como a requisição de informações necessárias, o que a 

Credenciada deverá cumprir no prazo máximo de cinco dias. 

 

XII - NORMAS DE REGÊNCIA: 

23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da Lei n. 8666/93. 

 

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem expressas, as cláusulas 

constantes do Edital de Chamada Pública nº 05/2021. 

 

25. O Consórcio poderá editar atos com vistas a disciplinar as rotinas para a execução dos serviços, cuja 

observância pela Credenciada é obrigatória.  

 

XIII - FORO: 

26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quaisquer questões advindas do presente 

instrumento. 

 

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o presente instrumento, em três vias de igual 

teor, na presença de testemunhas. 

                                                                     Tubarão (SC), ..... de ............................ de 2022. 

 

________________________       ______________________________ 
 SALESIO WIEMES                               

 Presidente do Consórcio                            Sócio Administrador 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________              _____________________________ 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

NOME DO CREDENCIADO:...................................................................................; 

CNPJ:...........................................................................................................................; 

ENDEREÇO:...............................................................................................................; 

TELEFONE P/AGENDAMENTO:…………………………………………………; 

e-mail:…………………………………………………………………………………; 

 

 

Declaramos, para os devidos fins e sob as penas da lei, 

que a empresa não incide nas vedações constantes da Lei n. 8.666/93 para contratar com 

o Poder Público, tampouco possui como administrador, proprietário, diretor ou sócio 

cotista o Prefeito Municipal de qualquer dos Municípios consorciados e seus Secretários 

Municipais ou os que forem a estes equiparados pela lei local. 

 

Declaramos, ainda, assumir inteira responsabilidade 

pela autenticidade de todas as informações prestadas e de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se fizerem necessárias. 

 

Tubarão (SC), ......... de ......................  de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

                   REQUERENTE 

 

 

 
                                                                                                                        

      

                                                                       


